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VETO Nº 56/20 - PREFEITO MUNICIPAL- ENCAMINHA VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº
(262020, DE AUTORIA DO VERBADOR PAULO MODAS, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDA
NECESSÁRIA, CONTEXTO DO NOVO CORONAVÍRUS, EM RELAÇÃO AS FILAS DE ESPERA
PARA ATENDIMENTO NO POLO COVID-19, LOCALIZADO NA UPA DR. LUIS ATÍLIO LOST
VIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

À propositura em apreciação, de iniciativa do autor acima
especificado, merece ser aprovado por esta Comissão.

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça eRedação, no âmbito de suas atribuições analisou a matéria sob o aspecto daconstitucionalidade e legalidade bem como em relação às responsabilidades queserão acarretadas ao Erário Municipal.

O Projeto está adequado com a LOM.
Após análise e discussão da propositura, nos termos do

Regimento Interno, opina pela ACOLHIMENTO do veto à presentePROPOSITURA aguardando sua votação pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 11 de FEVEREIRO de 2020.
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